PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 419 DE 09 DE DEZEMBRO DE 1971.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALIENAR TRATOR CARERGADOR MICHIGAM DA MUNICIPALIDADE.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL, DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
É o Poder Executivo autorizado a Alienar Trator Carregador marca Michigam, ano de 1966, pertencente ao Patrimônio do Município, pelo melhor preço que se apresentar.

Artigo 2º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 09 DE DEZEMBRO DE 1971.

                                                                                         ___________________________

                                                                                        Plinio Edmundo Muller







                                  Prefeito Municipal

